Projeto de Lei nº 71, de  23 de novembro de 2012

Acresce e renumera dispositivos da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre  o  parcelamento  do  solo  e  urbanizações especiais  do  município  de  Cordeirópolis,  suas normas disciplinadores e dá outras providências.

Art. 1º – Fica o “CAPITULO III – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA”, acrescido do § 5º, no art. 141, e da “Seção II”, art. 143, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, que passam a vigorarem com a seguintes redações:

"CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I

Do Desdobro ou Fracionamento de Lote


Art. 141 - ...............


§ 1º - .......................


§ 2º - .......................


§ 3º - .......................


§ 4º - .......................


§ 5º - Ficam afastadas as restrições quanto a desdobros e
fracionamentos, expressamente previstas nos contratos padrões
dos Loteamentos Jardins Cordeiro e Eldorado."


Art. 142 - ...............



Paragrafo Único - ...............

Seção II

Do Desdobro / Desmembramento / Subdivisão e Unificação

em locais que menciona


Art. 143 – Ficam afastadas as restrições quanto a desdobro/desmembramento/ subdivisão e unificação, expressamente previstas nos contratos padrões dos loteamentos Jardim Módolo, Vila Santo Antônio, e Desmembramento Jafet.

§ 1° – Os lotes objeto do parcelamento do artigo 142 deverão
possuir ao final área mínima de 250,00 m² e frente mínima de 10,00 metros.

§ 2° – A apresentação do projeto deverá atender o artigo 63 desta lei."

Art. 2º - Ficam renumerados os artigos 143; 144; 145; 146; 147; 148; 149; 150; 151; 152; e, 153, da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, nos seguintes termos:

Art. 144 – Nos anúncios, impressos, publicações, propostas, contratos preliminares ou definitivos, referentes a parcelamentos
do solo e urbanizações especiais, deverão constar o número do registro do mesmo no Cartório competente, bem como, o nome dos proprietários e do loteamento ou desmembramento, os quais deverão ser indicados ostensivamente no local da área parcelada.

Art. 145 – Em nenhum caso se dará licença ou alvará para obras
e serviços em desacordo com as exigências desta lei, declarando-
se nulos e de nenhum efeito os atos contrários.


Art. 146 – Nos lotes em desacordo com as exigências desta lei só
serão permitidos obras ou serviços naqueles devidamente
registrados até a data de publicação desta lei.


Art. 147 – A transferência da propriedade do imóvel se dará com
a respectiva apresentação da certidão ou matrícula atualizada
com os dados do proprietário. 


Art. 148 – Os termos da presente lei não se aplicam aos
interessados que tenham entrado com pedido de viabilidade de
empreendimento deferido pelo Chefe do Executivo Municipal,
antes da promulgação desta lei.


Art. 149 – Os parcelamentos com diretrizes aprovadas, terão da
data de publicação desta lei, um prazo de 180 (cento e oitenta)
dias para sua aprovação definitiva.


Parágrafo único – Findo o prazo, os parcelamentos estarão sujeitos a presente lei.


Art. 150 – Fica o Executivo Municipal autorizado a dispensar
tratamento diferenciado aos empreendimentos imobiliários –
loteamentos e conjuntos residenciais, contemplados com
financiamentos do Programa Federal “Minha Casa Minha Vida”, ou 
aqueles que contemplem famílias de baixa renda, nos termos da Lei Federal n° 11.977, de 7 de julho de 2009 e regulamentos, nos
seguintes termos:


I.        a caução para obras de infraestrutura do loteamento indicado no caput, nos termos do artigo 26 da presente lei, poderá ser realizada através de carta de compromisso, devidamente assinada pelo loteador, construtora e ciência da instituição financeira vinculada ao Programa: “Minha Casa Minha Vida” ou aqueles que contemplem famílias de baixa renda;


II.     as obras realizadas com recursos da Caixa Econômica Federal somente serão recebidas pelo Município após a fiscalização de referida instituição, sendo obrigatória à remessa de cópia dos relatórios e medição para visto da Engenharia da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos;


III.   não será devida ao Município taxa de fiscalização, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 49 da presente lei, nos casos do inciso anterior;


IV.   fica autorizada a edificação conjunta das residências nos lotes em processo de implantação, sendo vedada à liberação para moradia sem o término total das obras de infra-estrutura do loteamento ou conjunto residencial.


Art. 151 - O Poder Executivo deverá coordenar o processo de monitoramento e execução desta lei e encaminhar à Câmara
Municipal o projeto de sua revisão sempre que necessário, a cada período de gestão administrativa, preferencialmente em 5 (cinco) anos ou no máximo em 10 (dez) anos.


Parágrafo único – A Conferência Municipal de Desenvolvimento
Urbano, nos termos de legislação específica, poderá sugerir
propostas de alteração desta lei.


Art. 152 As despesas decorrentes da aplicação da presente lei
correm por conta de dotações próprias do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.


Art. 153 – Ficam expressamente revogadas as seguintes Leis
Municipais:

I. Lei Municipal nº 1.156, de 26 de maio de 1981, que “Dispõe sobre a organização dos Loteamentos, Desmembramentos, Reloteamentos, Agrupamentos, Abertura e Prolongamento de Vias e dá outras providências”;

II. Lei Municipal nº 1.162, de 01 de julho de 1981, que “Modifica dispositivo da Lei Municipal nº 1.156, de 26 de maio de 1981”;

III. Lei Municipal nº 1.219, de 22 de junho de 1983, que “Revoga a Lei Municipal nº 1.162, de 01 de julho de 1981, (que modifica dispositivo da Lei Municipal nº 1.156, de 26 de maio de 1981) e aplica disposto da Lei Municipal nº 1156, conforme especifica”;

IV. Lei Municipal nº 1.433, de 16 de setembro de 1987, que “dá nova redação ao artigo 62, da Lei Municipal nº 1.156, de 26 de maio de 1981 (que dispõe sobre a organização dos loteamentos, desmembramentos, retoteamentos, agrupamentos, abertura e prolongamento de vias e dá outras providências)”;

V. Lei Municipal nº 1.496, de 07 de outubro de 1988, que “repristina, restaurando-os, o artigo 2º, “caput”, o seu parágrafo único, com nova redação, e suas alíneas “a” até “e”, da Lei Municipal nº 1.162/1981 (revogada pela Lei Municipal nº 1.219/1983); e, o artigo 64, da Lei Municipal nº 1.156/1981, com a sua nova redação dada pela Lei Municipal nº 1.162/ 1981, artigo 3º”;

VI. Lei Municipal nº 1.629, de 08 de novembro de 1990, que “dá nova redação ao inciso XI do artigo 16 da Lei Municipal nº 1.156, de 26 de maio de 1981 (Dispõe sobre a organização dos loteamentos, desmembramentos, reloteamentos, agrupamentos, abertura e prolongamento de vias e dá outros providências), conforme especifica”;

VII. Lei Municipal nº 2.177, de 26 de fevereiro de 2004, que “Institui no Município de Cordeirópolis o loteamento fechado, para fins residenciais e/ou comerciais”;

VIII. Lei Municipal nº 2.639, de 09 de dezembro de 2009, que “Dispõe sobre alteração na Lei nº 1.156, de 26 de maio de 1981, conforme especifica”;

IX. Lei Municipal nº 2.670, de 23 de agosto de 2010, que “Dá nova redação ao artigo 62 da Lei nº 1.156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei nº 1.433, de 16 de setembro de 1987 e dá disposições correlatas”;

X. Lei Municipal nº 2.743, de 04 de agosto de 2011, que “concede tratamento diferenciado para empreendimentos imobiliários – loteamentos e conjuntos residenciais, contemplados com financiamento do Programa Federal “Minha Casa Minha Vida” e dá outras providências.


Art. 154 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas
as disposições em contrário.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos    de           de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Engº Benedito Aparecido Bordini

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Marcos Aparecido Tonelotti

Secretário Municipal de Planejamento e Habitação

Dr. Francisco Rafael Ferreira

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Mensagem nº 037/2012.
   

Cordeirópolis, 21 de novembro de 2012.

Senhor Presidente.

Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa pujante Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei que acresce e renumera dispositivos da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre  o parcelamento do solo e urbanizações especiais  do município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadores e dá outras providências. 

Quando das audiências do Plano Diretor, em 2010 no Executivo e em 2011 no Legislativo, houve um clamor geral dos bairros Jardim Cordeiro e Eldorado, inclusive dos Vereadores(as), para que incluíssemos o artigo 141 no PARCELAMENTO DO SOLO E URBANIZAÇÕES ESPECIAIS, visando beneficiar os proprietários de imóveis dos Jardins Cordeiro e Eldorado, com o desdobro ou fracionamento de lotes.

Todavia, na oportunidade (2010 no Executivo e 2011 no Legislativo) não fomos questionados e nem foi detectado o problema com o não registro do desdobro / desmembramento / subdivisão e unificação, dos lotes dos Loteamentos "Jardim Módolo" e "Vila Santo Antônio", e "Desmembramento Jafet", face às cláusulas expressamente previstas nos seus respectivos contratos padrões.

O Poder Executivo com o envio da presente propositura de lei, pretende assegurar aos proprietários de lotes dos Jardim Cordeiro; Jardim Eldorado; Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e Desmembramento Jafet, dos benefícios conferidos pelos art. 141 e 143, ou seja, o desdobro ou fracionamento do lote; e, desdobro / desmembramento / subdivisão e unificação, nos termos de seus respectivos parágrafos, resultando em benefício importante para os munícipes desses loteamentos.
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Agora, com a aplicação efetiva da lei, fomos orientados pelo 2º Oficial de Registro de Imóveis de Limeira-SP e pelo Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, que não basta a lei autorizar ditos parcelamentos,  quando há contratos padrões de parcelamento vedando os desdobro / desmembramento / subdivisão e unificação dos lotes. Faz-se necessário dispositivo específico, afastando expressamente tais restrições dos lotes dos Loteamentos Jardim Cordeiro; Jardim Eldorado; Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e, Desmembramento Jafet. E é isso que o § 5º ao art. 141, e o novo art. 143 §§ 1º e 2º, discrimina e propõe.

Neste aspecto, recepcionamos o Proc. nº 3.203/2012 da PAGOTO & SIMÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ n 55.335.004/0001-12 e Inscrição Estadual Isento, CRECI nº 8.094/J, sito a Rua Carlos Gomes, nº 449 - Centro, nesta cidade, com os respectivos anexos, que após análise técnica e jurídica, entendemos como justo o envio deste à esta Casa de Leis. Inclusive, juntamos cópia do processo citado, como forma de materiais comprobatórios.

A inclusão proposta, no que tange ao atendimento às normas para registro, possibilitará ao Poder Executivo efetivamente conceder o benefício aos proprietários de lotes dos Loteamentos Jardim Cordeiro; Jardim Eldorado; Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e, Desmembramento Jafet, na situação prevista pelo § 5º ao art. 141, e o novo art. 143 §§ 1º e 2º, da Lei nº 2.780/2011.

A inclusão proposta, visa adequar nossa legislação às normas do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Limeira-SP e do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, considerando a regularização dos lotes do Jardim Cordeiro; Jardim Eldorado; Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e, Desmembramento Jafet, que inclusive já possuem projetos de desdobro / desmembramento / subdivisão e unificação aprovados pela Prefeitura Municipal há longa data e até o presente momento não foram aceitos pelos respectivos Oficiais de Registro.

Como as divisas dos três parcelamentos (que são vizinhos), ou seja, Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e, Desmembramento Jafet, são inclinadas, os lotes resultantes na aprovação inicial nessas divisas não ficaram no formato retangular, motivo porque alguns proprietários compraram parte dos fundos dos lotes vizinhos para que fossem unificados nos deles, ficando assim em formato retangular.
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O Poder Executivo com o envio do presente Projeto de Lei, pretende assegurar aos proprietários de lotes do Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e, Desmembramento Jafet, principalmente nas divisas entre os três parcelamentos, do benefício conferido pelo artigo 143, ou seja, o desdobro / desmembramento / subdivisão e unificação de seus lotes, nos termos do artigo citado e de seus respectivos parágrafos, resultando assim na regularização fundiária e consequentemente as escrituras existentes PODERÃO SER REGISTRADAS pelos Cartórios citados.

Embora não conste do Glossário - Anexo I da Lei nº 2.780/2011, utilizamos o termo subdivisão (dividir novamente), pois o mesmo se apresenta no Contrato Padrão do "Desmembramento Jafet" como item d) da Cláusula Sétima, isto às fls. 094 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Limeira-SP.

Com isso, os lotes antes com formato irregular e agora com a possibilidade de desdobro / desmembramento / subdivisão e unificação dos lotes, os mesmos ficarão com formato regular, de acordo com projetos já aprovados pela municipalidade, com escrituras lavradas desses lotes, porém impedidos de registro devido às restrições impostas nos seus respectivos contratos padrões.

Revestindo-se a presente matéria de elevado interesse dos proprietários de lotes do Jardim Cordeiro; Jardim Eldorado; Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e, Desmembramento Jafet, submetemos ao crivo abalizador desta Egrégia Casa Legislativa, esta importante matéria, adequando-a ao que preconiza o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Limeira-SP e do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis.


O projeto de lei por si só, é auto-explicativo, contudo, a Secretaria de Planejamento e Habitação e Secretaria de Negócios Jurídicos permanecem à disposição de todos para dirimir quaisquer dúvidas sobre o projeto em epígrafe, e esperamos que os Senhores Edis saibam dar ao projeto a atenção a que faz jus, por ser um importante instrumento que visa beneficiar os proprietários de imóveis dos Jardins Cordeiro, Jardim Eldorado, Jardim Módolo; Vila Santo Antônio; e, Desmembramento Jafet, com o desdobro ou fracionamento de lotes; e, desdobro / desmembramento / subdivisão e unificação.
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Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.


Diante do exposto acima tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, e devido o assunto açambarcado pela referendada matéria ser de relevante e indiscutível interesse público, rogamos a compreensão de Vossa Excelência, bem como dos demais inclitos Legisladores que compõem essa magnânima Casa Legislativa, para com a presente propositura de lei, e que a mesma, após lida e discutida seja devidamente aprovada.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o “caput” do artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Cordeirópolis, 21 de novembro de 2012.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo. Senhor

Vereador WILSON JOSÉ DIÓRIO

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

